
PROJETO DE LEI N. 016/2012
Súmula: Acrescenta ao art. 5º da Lei 
Municipal  n.  040/2011  que  dispõe 
sobre  o  Sistema  Viário  Básico  do 
Município  de  Palmital  e  dá  outras 
providências,  o  §  3º  e  dá  outras 
providencias:

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
PALMITAL,  Estado  do  Paraná,  aprovou  e  eu  CLÉRIO 
BENILDO  BACK  –  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte lei: 

Art. 1º - Fica acrescido ao art. 5ª da 
Lei Municipal n. 040/2011, o parágrafo a saber:

§  3º -  As  vias  já  existentes  e  em 
situação  de  ocupação  consolidada  manterão  suas 
dimensões  atuais  sem  a  necessidade  de  readequação, 
sendo  que  as  vias  a  serem  abertas  deverão  seguir  as 
dimensões mínimas adotadas para cada tipo de via.

Sala das sessões da Câmara Municipal 
de Palmital, Estado do Paraná, aos Vinte e tres (23) dias do 
mês de maio (05) do ano de Dois Mil e Doze (2.012)

PEDRO MARTINS DE OLIVEIRA
             PRESIDENTE.
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